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DECRETO (Nº 058/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
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 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
DECRETO Nº 058/2020 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias coletivas 
aos servidores municipais de Amélia 
Rodrigues dispensados em razão da 
pandemia do covid-19 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES , no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica do Município, e o art. 196 da Constituição Federal;  

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 
pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19);  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (2019-nCoV);  

Considerando o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre a situação de 
emergência de todo território baiano afetado por doença infeciosa viral coronavírus (COVID-19);  

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus;  

Considerando o Decreto Municipal nº 035 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre medidas de 
prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município de Amélia 
Rodrigues;  

Considerando o Decreto Municipal nº 036 de 21 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas 
de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município de Amélia 
Rodrigues;  

Considerando o Decreto Municipal nº 037 de 22 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas 
de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município de Amélia 
Rodrigues;  

DECRETA:  
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Art. 1º - Fica estabelecido como férias coletivas o período não trabalhado pelos servidores municipais 
dispensados de suas atividades conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 037/2020 publicado no 
Diário Oficial do Município em 22 de março de 2020. 

 

§1º - O disposto no caput deste artigo não se aplica aos servidores cuja a natureza das atribuições 
desempenhadas permita a sua execução remota nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 
037/2020 publicado no Diário Oficial do Município em 22 de março de 2020, desde que autorizado. 

 

§ 2º - O disposto no caput deste artigo não se aplica aos servidores cuja as atividades foram mantidas 
ainda que em regime de turnão e/ou reversamento. 

 

 § 3º -  Quando o servidor municipal preencher o requisito para direito ao gozo de férias será efetuado 
o pagamento do adicional de 1/3, mas a dispensa ao serviço será pelo período restante deduzido o 
período de liberação durante a pandemia do COVID-19.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os seus efeitos a 
17/03/2020 e 23/03/2020 considerando as categorias dispensadas, em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº 035 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal nº 037/2020 de 22 de março 
de 2020, respectivamente. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

22/03/2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, em 06 

de abril de 2020.  

 

                     PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

                                  Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 59/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor 

ocupante de cargo efetivo.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido do cargo de VICE DIRETOR, lotado na  

Secretaria Municipal de Educação, o Srª CRISTIANO DO NACIMENTO 

SANTOS, com RG nº 04075402-29 e inscrita no CPF/MF sob o nº 664.422.145-91 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 03/04/2020. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 06 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 037/2020)
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PORTARIA Nº 037/2020 

 
 
 
“Retorno ao trabalho de Licença sem 

vencimentos.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90, 

Art. 83, inciso II, “a” e na Lei 95/73, Art. 127, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora, ANDREIA DIAS DOS SANTOS, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, retorno ao trabalho de LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS, a partir da data 03/03/2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 03/03/2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 06/04/2020. 

 
 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 038/2020)
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PORTARIA Nº 038/2020 

 
 
 

“Dispõe sobre Prorrogação da Licença 

Maternidade a Servidora Pública e dá 

Outras Providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, legais de acordo com o que dispõe a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda,  

Considerando o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei Municipal 512/2011. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE por mais 

60 (sessenta) dias a servidora GEISA VENANCIO DE OLIVEIRA, matrícula 8540, 

ocupante do cargo de COODENADORA DE CONTABILIDADE  neste município. 

 Parágrafo Único- O período de gozo da licença maternidade fica compreendido 

entre 16/06/2020 a 15/08/2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 06 de abril de 2020. 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 058/2020)
	DECRETO (Nº 059/2020)
	PORTARIA (Nº 037/2020)
	PORTARIA (Nº 038/2020)



		2020-04-06T11:25:17-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




